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Recurso: 0001498-07.2018.814.0109
RECORRENTE: BANCO BMG
RECORRIDO: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DA COSTA
RELATORA: Betania de Figueiredo Pessoa Batista
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. RECURSO INOMINADO. EMPRÉSTIMO
ATRAVÉS DE CARTÃO DE CRÉDITO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE. INVERSÃO DO
ÔNUS PROBATÓRIO. DEVIDA A DEVOLUÇÃO DO VALOR RECECIDO.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE DEVE SER PARCIALMENTE REFORMADA.
1.	Relatório:
2.	A parte reclamante/recorrida ingressou com ação alegando que é cliente da instituição
bancária reclamada/recorrente, possuindo uma conta através da qual recebe sua
aposentadoria. Sustentou que passou a ser descontada em razão de um suposto empréstimo
de R$1.262,00 que teria sido realizado através de cartão de crédito em margem consignável.
Afirmou que não contratou o empréstimo e pediu a declaração de inexistência do débito
referente ao contrato, assim como restituição de valores referentes aos descontos, além de
indenização por danos morais.
3.	A reclamada/recorrente contestou a ação alegando que as cobranças foram devidas, e que
houve contratação dos serviços pela consumidora. Argumenta que os empréstimos teriam
sido realizados de forma eletrônica, com autorização da correntista. Pediu, ao final, o
julgamento de improcedência da ação.
4.	A sentença de mérito concluiu que não houve comprovação de que a reclamante tenha
contratado o empréstimo, determinando a restituição dos valores descontados da reclamante,
R$550,92, e condenando o banco reclamado ao pagamento de indenização por danos morais
no valor de R$2.203,68
5.	Houve recurso por parte da reclamada, que pediu o julgamento de improcedência da ação.
Não houve apresentação de contrarrazões.
6.	É o relatório.
7.	Não havendo preliminares, voto.
8.	De início cumpre destacar que a questão deve ser examinada sob a ótica do Código de
Defesa do Consumidor.
9.	Em seu recurso, a instituição financeira retoma a tese de que houve contratação, e que essa
contratação foi realizada por meio de cartão de crédito.
10.	Ocorre que o consumidor, mero utilizador dos serviços bancários, não tem nenhuma
forma de provar que não contratou através do referido meio. Assim, de acordo com as
normas de defesa do consumidor, cabe ao banco provar, de alguma forma, que a contratação
efetivamente existiu.
11.	Ora, se o banco cria um sistema através do qual nem o cliente, nem o banco, possuem
meios de provar a existência – ou não – de um contrato, obviamente não pode o banco se
beneficiar desse fato quando há alegação de fraudes, já que ele é o único capacitado a criar
mecanismos de segurança para seus sistemas de movimentações bancárias. No mesmo
sentido, não pode o consumidor ser prejudicado por essa decisão, já que ele, parte
hipossuficiente, não tem nenhum meio de alterar ou aprimorar os sistemas de segurança
formulados pelo banco.
12.	A autora reconhece que recebeu o valor de R$ 1262,00 em sua conta entretanto isso não
atesta que ela aceitou e consentiu com as regras estabelecidas pelo Banco vez que o contrato
foi considerado inválido exatamente pela ausência de informações claras e da prova de que a
cliente efetiva e voluntariamente o assinou.
13.	Assim, para evitar enriquecimento ilícito faz-se necessária a devolução do valor
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recebido na exata quantia de R$1262,00 que poderá ser abatidos das demais verbas deferidas
à autora as quais mantenho.
14.	No que concerne à indenização por danos morais em R$ 2.203,68, entendo que foi
arbitrada de forma até mesmo módica tendo em vista a ingerência indevida do banco
reclamado nas verbas alimentares da reclamante, que recebe de aposentadoria apenas um
salário-mínimo. Assim, deve a condenação ser mantida.
15.	Também não há que se falar em alteração no que se refere à determinação de devolução
de valores descontados. Diferentemente do que foi narrado no recurso, a condenação foi
para devolução simples de valores, e não para devolução com repetição de indébito. Sendo
certo que os descontos foram indevidos, é evidente que a recorrente deve proceder a sua
restituição à recorrida.
16.	Por fim, a multa para o caso de descumprimento questionada pela recorrente sequer
precisa ser paga. Para tanto, basta que a recorrente dê fiel cumprimento à decisão. Caso
descumpra a decisão, deve ser aplicada a multa no valor fixado pelo magistrado singular, já
que não se mostra excessiva, mas que também não é ínfima ao ponto de perder seu poder
persuasivo.
17.	Diante de todo o exposto, voto pelo conhecimento do recurso, com parcial provimento,
autorizando a compensação do valor de R$ 1262,00 recebido pela autora.
18.	Sem custas e honorários pela parcialidade do provimento..
Belém, 17 de setembro de 2019.
Betania de Figueiredo Pessoa Batista
Relatora - Turma Recursal Provisória dos Juizados Especiais
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